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PORTARIA DE ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 09 DE 

ABRIL DE 2018. 

Designa guardas municipais para atuar na segurança 
das escolas do município de Porto Franco – MA. 
 
O COORDENADOR MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
INSTITUCIOANAL, considerando o disposto no artigo 
24 da Lei municipal 026 de 2017. 
CONSIDERANDO o disposto na lei municipal nº 02 de 
04 de Março de 2010, que rege a criação e organização 
da guarda municipal no município de Porto Franco - 
MA. 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º Determinar que seja a partir da presente, efetuada 
a segurança nas escolas municipais, no hospital municipal 
e demais órgãos públicos pertencentes ao município de 
Porto Franco - MA, obedecendo a escala de trabalho da 
guarda municipal. 
 
 
Art.2º Atuar como agente de autoridade de trânsito com 
plenos poderes para aplicação de toda a legislação de 
transito, devendo manter a ordem nas faixas de pedestres. 
 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 4º Revogam-se as demais disposições em contrario. 
Publique-se no local de costume. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNCIPAL DO MUNICÍPIO 
DE PORTO FRANCO, Estado do Maranhão, aos 09 de 
Abril de 2018. 
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